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FIXAÇÃO DE TETO; BIVOLT; 
CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

64 APARELHO DE 
BIOQUIMICA 
AUTOMATIZADO 

APARELHO DE BIOQUÍMICA 
AUTOMATIZADO VELOCIDADE: ATÉ 400 
TESTES/HORA COM ISE SISTEMA: 
ACESSO ALEATÓRIO RANDÔMICO 36 
TESTES REALIZADOS 
SIMULTANEAMENTE VERIFICAÇÃO 
AUTOMÁTICA DA QUALIDADE DAS 
CUBETAS DE REAÇÃO INFORMAÇÃO 
SOBRE A VIDA ÚTIL DA LÂMPADA DO 
FOTÔMETRO DETECTOR DE NÍVEL PARA 
AMOSTRA E REAGENTE DETECTOR DE 
NÍVEL PARA AS SOLUÇÕES DE 
LAVAGEM,SUPRIMENTO DE ÁGUA E 
DRENOSBANDEJA DE REAGENTE 
REFRIGERADA 24 HORAS CONTROLE DA 
QUALIDADE EM TEMPO REAL SOFTWARE 
EM AMBIENTE WINDOWS 

UNID O 1 O O O O O O 1 R$ 50.751,00 R$ 50.751,00 

65 EQUIPAMENTO DE 
COAGULAÇÃO 

EQUIPAMENTO DE COAGULAÇÃO 
SISTEMA DE DETECÇÃO ÓTICA 
EXTREMAMENTE SENSÍVEL, INCLUSIVE 
EM PLASMAS LIPEMICOS OU COM FRACA 
FORMAÇÃO DE FIBRINAS, 
DETERMINAÇÃO DE TP, TTPA,TROMBINA, 
FIBRINOGENIO E FATORES DE 
COAGULAÇÃO IMPRESSORA TÉRMICA 
EMBUTIDA NO EQUIPAMENTO 

UNI I) O 1 O O O O O O 1 R$ 8.888,62 R$ 8.888,62 

66 EQUIPAMENTO PARA 
DOSAGEM DE 
HEMOGLOBINA GLICADA 

EQUIPAMENTO PARA DOSAGEM DE 
HEMOGLOBINA GLICADA DIAGNÓSTICO 
POR CROMATOGRAFIA LÍQUIDA DE ALTA 
PERFORMANCE HPLC COMAFINIDADE 
AO BORONATO, PARADETECÇÃO DE 
HEMOGLOBINAS VARIANTES EM 
AMOSTRAS DE SANGUE TOTAL, COM 
CAPACIDADE PARA QUANTIFICAÇÃO DE 
HBAI C E SEMIQUANTIFICAÇÃO DE HBS, 
HBC E HBD

UNID O 1 O O O O O O 1 R$ 9.111,36 R$ 9.111,36 

67 AGITADOR KLEINE O 
AGITADOR TIPO KLINE 

AGITADOR KLEINE O AGITADOR TIPO
KLINE É INDICADO PARA VÁRIOS USOS: 
AGITAÇÃO DE PLACAS DE KLINE, EM 

UNID O 1 O O O O O O 1 R$ 1. 4 
4
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• 
EXAMES DE VDRL, MICROPLACAS E 
OUTROS SUA PROTEÇÃO 
ANTIDERRAPANTE FIXABEM OS 
RECIPIENTES NO AGITADOR TIPO KLINE 
OU AGITADOR VDRL, EVITANDO 
DERRAMAMENTOS OPERA EM 
TEMPERATURAS DE 5°C A 40°C 
REVESTIDO COM PINTURA 
ANTICORROSIVA PÉS 
ANTIDERRAPANTES TIPOVENTOSA) 

68 ANALISADOR ANALISADOR AUTOMATIZADO DE 
AUTOMATIZADO DE IMUNOENSAIOS - SISTEMA 
IMUNOENSAIOS DEIMUNOENSAIO AUTOMATIZADO 

ANALISADOR AUTOMATIZADO 
DEIMUNOENSAIOS METODOLOGIA DE 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA O 
EQUIPAMENTO PROCESSA ATÉ120 
TESTES/HORA ACESSO RANDÓMICO 
CAPACIDADE PARA 12 REAGENTES NO 
CARROSSEL EM COMPARTIMENTO 
REFRIGERADO MONITORAMENTO 
CONSTANTEDO INVENTÁRIO DE 
REAGENTES COM EXIBIÇÃO NA TELA 
DONÚMERO DE TESTES 
REMANESCENTES POSSIBILIDADE DE 
FAZER ATÉ 5TESTES POR AMOSTRA 
CONTROLE DE QUALIDADE COM UNE) O 1 O O O O O o 1 R$ 27.589.36 RS 27.589,36 
GRÁFICOS DE LEVEYJENNINGS E 
REGRAS DE WESTGARD O EXTENSO 
MENU DO IMMULITE INCLUI OS ENSAIOS 
DOS SEGUINTESGR I J POS: 
ADRENAL/PITUITÁRIA ALERGIAS 
ANEMIAS METABOLISMO 
ÓSSEOCARDIO VASCULAR DIABETES 
CRESCIMENTO DOENÇAS INFECCIOSAS 
MARCADORES DE INFLAMAÇÃO 
ENDOCRINOLOGIA REPRODUTIVA TDM 
MONITORAMENTO DE DROGAS t-lrf E 
TERAPÊUTICAS FUNÇÃO FUNÇÃO DA TIREÓIDE 
MARCADORES TUMORAIS ENSAIOS 
TURBO OS ENSAIOS TURBO TROPONINA 
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• 
HCG PERMITEM RESULTADOSEM 15 
MINUTOS PARA TESTES CRÍTICOS 

69 APARELHO DE ANESTESIA APARELHO DE ANESTESIA - Equipamento 
microprocessado para atender pacientes 
neonatais, pediátricos, adultos e obesos 
mórbidos. Estrutura em material não oxidante; 
Com prateleira para suporte de monitores; 
Gavetas e mesa de trabalho; Com rodízios 
giratórios, sendo no mínimo 02 com travas. Com 
sistema de autoteste ao ligar o equipamento com 
detecções de erros, falhas de funcionamento, etc. 
Com sensor de fluxo único universal para 
pacientes adultos a neonatos; Com possibilidade 
do uso de sensor de fluxo autoclavável. Válvulas 
para controle de fluxo e pressão com sistema de 
segurança para proteger o paciente de pressão e 
fluxos inadequados. Rotâmetro composto por 
fluxômetro com escalas para alto e baixo fluxo 
de pelo menos para oxigênio (02) e óxido 
nitroso (N20), podendo ser uma única para ar 
comprimido ou com monitoração digital com 
entrada para oxigênio (02), ar comprimido e 
óxido nitroso (N20). Sistema de segurança para 
interromper automaticamente o fluxo de N20, na 
ausência de 02; Vaporizador do tipo calibrado 
de engate rápido, permitir acoplamento de 02 
vaporizadores e com sistema de segurança para o 
agente selecionado (se ofertado sistema que 
permite o acoplamento para 01 vaporizador, 
deverá ser entregue suporte para acoplar o 
segundo vaporizador). Sistema de circuito 
paciente de rápida montagem e desmontagem 
pelo operador e passível de esterilização; 
Traquéias, válvulas, cirucuitos respiratórios, 
canister e sistema de entrega de volume, 
autoclaváveis; Canister para armazenagem de cal 
sodada; Possibilidade de sistema de exaustão de 
gases; Válvula APL graduada; Ventilador 
eletrônico microprocessado, com display LCD 
com tela colorida. Modos Ventilatórios mínimos: 
Ventilação manual; Ventilação com respiração 
espontânea sem sem resistência do ventilador; 

UNID 1 () () o o () O 1 R$ 30.607,00 
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R$ 30.607,00 
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BARAKA DE SILICONE 
PARA ANESTESIA 
INFANTIL 

Ventilação controlada a volume e ciciada a 
tempo (VCV); Ventilação controlada a pressão e 
ciciada a tempo (PCV); Ventilação mandatória 
intermitente sincronizada (SIMV). Controles 
Ventilatórios mínimos: Volume corrente; 
Pressão; Frequência respiratória; Relação I:E; 
Pausa inspiratória; Peep. Alarmes de alta e baixa 
pressão de vias aéreas; Apnéia; Volume minuto 
alto e baixo; Alto e baixo Fi02; Falha de energia 
elétrica. Monitoração numérica de pressão de 
pico, média, peep e gráfica da pressão das vias 
aéreas; Monitoração de frequência respiratória, 
volume corrente, volume minuto e fração 
inspiratória; Alimentação elétrica bivolt 
automático e bateria interna com autonomia de 
pelo menos 30 minutos. Deverá acompanhar o 
equipamento, no mínimo: 02 circuitos para 
pacientes, sendo 01 tamanho adulto e 01 
tamanho infantil, autoclaváveis. 01 balão para 
ventilação manual adulto, 01 balão para 
ventilação manual infantil. 01 vaporizador 
calibrado de Sevoflurano; 04 sensores de fluxo; 
03 mangueiras de no mínimo 4,5 metros, sendo 
uma para oxigênio, uma para óxido nitroso e 
uma para ar comprimido e demais acessórios 
necessários para o perfeito funcionamento do 
equipamento. Monitor Multiparâmetro para uso 
em pacientes neonatais, pediátricos a adultos. 
Pré-configurado com no mínimo monitorização 
de ECG, Respiração, Saturação de 02, Pressão 
não-invasiva, Temperatura, Capnografia e 
Pressão invasiva. Monitor com display colorido 
em LCD de no mínimo 10 polegadas. Deverá 
acompanhar todos os acessórios mínimos e 
demais acessórios para o perfeito funcionamento 
do equipamento. Deve possuir bateria interna 
com autonomia de pelo menos 30 minutos. 
Alimentação elétrica a ser definida pela entidade 
solicitante. 
BARAKA DE SILICONE PARA ANESTESIA 
INFANTIL C/ BALÃO DE 1 L CONJUNTO 
PARA ANESTESIA C/ BALÃO DE 

UNID o O o o o o 
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• 
REINALAÇÃO FABRICADO EM SILICONE 
COM CAPACIDADE 01 LITRO, 02 
CONECTORES EM POLICARBONATO 
PARA ENTRADA DE GASES T DE AYRES, 
TRAQUEIA DE SILICONE C/ 30 CM, 
VÁLVULA UNIDIRECIONAL EM 
POLICARBONATO, COTOVELO PARA 
MÁSCARA EM POLICARBONATO E 
MÁSCARA FACIAL EM SILICONE NO 
TAMANHO INFANTIL 

71 BARAKA DE SILICONE 
PARA ANESTESIA ADULTO 

BARAKA DE SILICONE PARA ANESTESIA 
ADULTO C/ BALÃO DE 1 L CONJUNTO 
PARA ANESTESIA C/ BALÃO DE 
REINALAÇÃO FABRICADO EM SILICONE 
COM CAPACIDADE 01 LITRO, 02 
CONECTORES EM POLICARBONATO 
PARA ENTRADA DE GASES T DE AYRES, 
TRAQUEIA DE SILICONE C/ 30 CM, 
VÁLVULA UNIDIRECIONAL EM 
POLICARBONATO, COTOVELO PARA 
MÁSCARA EM POLICARBONATO E 
MÁSCARA FACIAL EM SILICONE NO 
TAMANHO ADULTO 

UNID O 1 O O O O O O 1 R$ 645,48 R$ 645,48 

72 SUPORTE PARA COLETOR 
DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 

SUPORTE PARA COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE DESENVOLVIDOS 
ESPECIALMENTE PARA A FIXAÇÃO DOS 
COLETORES PARA MATERIAL 
PERFURCORTANTE E COLETOR RÍGIDO 
PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE, 
SEGUINDO AS RECOMENDAÇÕES DA NR 
32 
• FABRICADO EM ARAME TIPO BTC 
• MODELO 13,0 LITROS 
• ACOMPANHAM VENTOSAS, PARAFUSOS 
E BUCHAS, DEPENDENDO DO MODELO 

UNID 30 20 6 2 O O ' -)0 80 RS 28,67 R$ 2.293,60 

73 MESA AUXILIAR 
ODONTOLÓGICA 

MESA AUXILIAR ODONTOLÓGICA 
MODELO: EM AÇO PINTURA EPÓXI COM 
RODIZIO 
PESO: 6KG 
PÉS TUBULARES 3/4 EM PINTURA EPÓXI
COM RODIZIO DE 2, TAMPO E 

UNID O O O O O O O 16 16 RS 388;40,03 

)„0

. p t  i?. 6.213,28 
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• 
PRATELEIRA EM PINTURA EPÓXI 
DIMENSÕES EXTERNAS APROXIMADAS: 
• COMPRIMENTO: 60CM 
• LARGURA: 40CM 
• ALTURA: 80CM 
• ESPESSURA DA CHAPA: 0,61 MM BITOLA 
24 
• CUBAGEM: 0,192 M3

74 BERÇO HOSPITALAR RN BERÇO HOSPITALAR RN 
INDICADO PARA BERÇÁRIOS, 

TRANSPORTE INTERNO DE 
RECÉMNASCIDOS E PARA ALOJAMENTO 
CONJUNTO 
DOTADO DE CUNA REMOVÍVEL EM 

ACRÍLICO TRANSPARENTE, COM CANTOS 
ARREDONDADOS PERMITE FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO, E ABA DE 
REFORÇO EM TODO SEU CONTORNO 
BANDEJA PLÁSTICA COM 

PORTAMAMADEIRA E SABONETEIRA 
BANDEJA INFERIOR PARA 

ARMAZENAMENTO DE OBJETOS 
PORTA PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 
PERMITE A INCLINAÇÃO DO LEITO NAS 
POSIÇÕES TRENDELEMBURG, PRÓCLIVE 
E HORIZONTAL, COM TRAVA 
SUPORTE DOTADO DE QUATRO 

RODÍZIOS CONSTRUÍDO EM TUBO 
METÁLICO COM 01 POLEGADA DE 
DIÂMETRO, COM PINTURA EM EPÓXI 
OPÇÕES PARA CROMADO E INOX NÃO 
INCLUSO CONSULTENOS 
COLCHÃO DE ESPUMA, COM CAPA 
REMOVÍVEL EM PVC ATÓXICO E AUTO 
EXTINGUÍVEL SEM COSTURA 
ALÇA PARA LOCOMOÇÃO 
SUPORTE PARA SORO OPCIONAL 
DIMENÇÕES: ALTURA: 75,00 
CENTÍMETROS LARGURA: 60,00
CENTÍMETROS PROFUNDIDADE: 70,00
CENTÍMETROS PESO: 15,00 KILOGRAMAS

UNID O 10 O O O O O O 10 R$ 2.197.89 R$ 21.978.90 

75 CAVALINHO OBSTÉTRICO CAVALINHO OBSTÉTRICO CONSTRUÍDO UNID O 6 O O O O O O 6 R 1.25,76 I R$ 6.7016 
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EM TUBOS DE 11/4 X 1,20 MM COM 
ASSENTO E APOIO DE BRAÇOS 
ESTOFADOS APOIO DE BRAÇOS COM 
REGULAGEM DE ALTURA DIMENSÕES: 
LARGURA: 42 CM COMPRIMENTO: 80 CM 
ALTURA DO ASSENTO: 47 CM ALTURA 
DO APOIO DE BRAÇOS: 71 A 88 CM 
MEDIDAS EMBALAGEM: 0,85 X 0,45 X 0,75 
CUBAGEM: 0,2868 M PESO: 17KG COR: 
BRANCO 

76 ESCADA DE ALUMÍNIO DE 
LIGA ESPECIAL 

ESCADA DE ALUMÍNIO DE LIGA 
ESPECIAL SUPER RESISTENTE COM 
DEGRAUS E SAPATAS 
ANTIDERRAPANTES TRAVA DE 
SEGURANÇA EM ALUMÍNIO COM 
ARTICULAÇÃO LATERAL E SISTEMA DE 
SUSTENTAÇÃO TRASEIRA EM X 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

• SUPORTA: ATÉ 120KG 
• DEGRAUS: 6 
• ALTURA: ABERTA: 178CM FECHADA: 
193CM PATAMAR: 135CM 
POSSUI REGISTRO NO INMETRO 

UNID 13 2 3 2 O 1 1 O 92 R$ 532,51 RS 11.715,22 

77 ESPALDAR / BARRA DE 
LING MADEIRA 

ESPALDAR / BARRA DE LING MADEIRA 
IDEAL PARA EXERCÍCIOS DE 
REABILITAÇÃO, AMPLITUDE DE 
MOVIMENTO, FORÇA E FLEXIBILIDADE 
• FIXADO NA PAREDE 
• BARRA MÓVEL NÃO ACOMPANHA O 
ESPALDAR 
• DISTÂNCIA ENTRE PAREDE E 
ESPALDAR: 13,5 CM 
• DISTÂNCIA ENTRE OS BASTÕES: 19 CM 
• ESPESSURA DAS BARRAS: 3,2 CM 
• PESO SUPORTADO: 135 KG 
• COMPOSIÇÃO: 
• MADEIRA PADRÃO EUCALIPTO: DA 
ESPÉCIE EUCALYPTUS GRANDIS 
CERTIFICADA PELA FSC
• PARAFUSOS 
DIMENSÕES E PESOS APROXIMADOS 

UNID O 6 O 0 O O O O 6 R$ 923,50 

(S)
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.' 

R$ 5.541,00 
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• 
• PRODUTO: 
DIMENSÕES: 480 CM X 930 CM X 2380 CM 
CXLXA 
PESO: 150 KG 
• EMBALAGEM: 
DIMENSÕES: 2395 CMX 200 CM X 95 CM C 
XLXA 
PESO: 221 KG 

78 ULTRASSOM 
ODONTOLÓGICO 

ULTRASSOM ODONTOLOGICO 
POSSUI REGULAGEM EXATA DA 
POTÊNCIA ULTRASSÔNICA E VOLUME 
DO FLUXO IRRIGANTE, É PEQUENO, 
RESISTENTE E DE FÁCIL 
POSICIONAMENTO SUA PEÇA DE MÃO É 
REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL, 
OFERECENDO MELHOR SENSIBILIDADE 
TÁTIL PARA O CIRURGIÃODENTISTA 
• CORPO PEQUENO, LEVE E COM DESIGN 
FUNCIONAL 
• TECLA SELETORA DE FUNÇÕES COM 3 
OPÇÕES PROGRAMÁVEIS: P PERIO, E 
ENDO E S SCALLING 
• LED INDICATIVO NO PAINEL, QUE 
FACILITA O ACIONAMENTO DAS 
FUNÇÕES DO APARELHO 
• RECIPIENTE PARA BICARBONATO 
• RESERVATÓRIO DE ÁGUA REMOVÍVEL, 
TRANSPARENTE E COM ILUMINAÇÃO A 
LED 
• PROPORCIONA RASPAGEM SEGURA, 
SEM CAUSAR TRAUMAS NOS DENTES 
• POSSUI 2 CAPAS PROTETORAS DO 
TRANSDUTOR: REMOVÍVEIS E 
AUTOCLAVÁVEIS, PARA MAIOR 
DURABILIDADE DO EQUIPAMENTO 
• BOMBA PERISTÁLTICA COM 
REGULAGEM DE FLUXO E 
POSSIBILIDADE DE USO DE DIVERSOS 
LÍQUIDOS IRRIGANTES \-
• ALIMENTAÇÃO DAS PEÇAS DE MÃO E 
DO JATO DE BICARBONATO SEM RISCO
DE CONTAMINAÇÃO 

UNID 0 O 0 0 0 0 0 6 6 R$ 5.605,88 

?e 

, 

R$ 33.635,28 
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• FILTRO DE AR COM DRENAGEM 
AUTOMÁTICA E PEDAL DE COMANDO 
PARA ACIONAMENTO 
• GANHO EM PRODUTIVIDADE: 
PASTILHAS DE CERÂMICA GERAM 
VIBRAÇÕES ULTRASSÔNICAS 
CONSTANTES, COM A MESMA 
AMPLITUDE E FREQUÊNCIA FÁCIL 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
• PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE 
ELÉTRICO: EQUIPAMENTO DE CLASSE I 
PARTE APLICADA DE TIPO B 
• FREQUÊNCIA DO ULTRASSOM: 30000 HZ 
• MODO DE OPERAÇÃO: NÃO CONTÍNUA, 
ON 1 MINUTO / OFF 1 MINUT 
• CAPACIDADE DE LÍQUIDO 
RESERVATÓRIO BOMBA PERISTÁLTICA:1 
LITRO 
• SISTEMA DE TRANSDUTOR: CERÂMICA 
PIEZOELÉTRICA 
• TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: I27V- / 
220V- BIVOLT 
• FREQUÊNCIA DE ENTRADA: 50/60 HZ 
• POTÊNCIA: 60VA 
• PRESSÃO ENTRADA DE AR 
COMPRIMIDO: 80 PSI 
• PESO LÍQUIDO: 4 KG 
• PESO BRUTO: 5 KG 

FOTOPOLIMERIZADOR FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO: 
ODONTOLÓGICO TEMPORIZADOR PARA POLIMERIZAÇÃO 

E CLAREAMENTO: 5, 10 E 20 SEGUNDOS 
• COM BIP SONORO INDICATIVO A CADA 
5 SEGUNDOS E NO FINAL DA OPERAÇÃO 
• TEMPO MÁXIMO DE USO CONTÍNUO: 
300 SEGUNDOS UNID O 
• PROFUNDIDADE DE POLIMERIZAÇÃO 
DE 6MM 
• LED INDICATIVO COM BIP SONORO DO 
TEMPO DECRESCENTE 
• BIVOLT AUTOMÁTICO 100V - 240V 
• FREQUÊNCIA: 50/60 HZ 

o o O O O O 6 6 R$ 721,35 
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• 
• CORPO DA CANETA CONSTITUÍDO EM 
ABS 
• PEÇA DE MÃO ANATÔMICA PARA 
MELHOR MANUSEIO 
• TEMPO DE USO COM CARGA TOTAL - 
120 MINUTOS 
• SILENCIOSO, POIS NÃO NECESSITA DE 
VENTILAÇÃO FORÇADA 
• RADIÔMETRO INTERNO AUTOMÁTICO: 
CONTROLA ELETRONICAMENTE A 
POTÊNCIA DE LUZ 
• PONTEIRA DE FOTOPOLIMERIZAÇÃO 
CONFECCIONADA EM FIBRA ÓPTICA 
ORIENTADA SEM FUGA DE LUZ, 
AUTOCLAVÁVEL A 134°C E COM GIRO DE 
360° 
• SISTEMA STAND BY DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 2 MINUTOS 
SEM UTILIZAÇÃO 
• GARANTIA: 12 MESES 
• REGISTRO ANVISA: 80354800012 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
• COMPRIMENTO SEM A PONTEIRA: 16,5 
CM 

80 CADEIRA ODONTOLÓGICA 

• PESO DA PEÇA DE MÃO: 0,100 KG 
• PESO BRUTO COM EMBALAGEM: 0,438 
KG 
• COMPRIMENTO DE ONDA: 420 A 480 NM 
• EMISSOR DE LUZ: LED LIGHT EMITING 
DIODE LUZ AZUL 
• BATERIA: 3,7 V 1400 MA 
• POTÊNCIA DE LUZ: 1250 MW/CM2 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 
* EQUIPO SERINGA TRÍPLICE, TERMINAL 
COM SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO E 
TERMINAL SEM SPRAY PARA 
MICROMOTOR PNEUMÁTICO 
* UNIDADE DE ÁGUA 
* REFLETOR 
ESTOFAMENTO DISPONÍVEL EM PVC, 
VISCOELÁSTICO E COURO SEUS 
MOVIMENTOS DE INCLINAÇÃO E 

UNID o o o o O o o 6 6 
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ELEVAÇÃO SÃO SINCRONIZADOS E 
SILENCIOSOS 
SISTEMA TIPO PANTOGRÁFICO DE 

• ELEVAÇÃO CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE AÇO, GARANTINDO MAIOR 
RESISTÊNCIA 
* PEDAL MODELO JOYSTICK 
* BRAÇO DE APOIO DO PACIENTE 
REBATÍVEL 
* ESTOFAMENTO NA COR AZUL 
* PEDAL DE COMANDOS DO TIPO 
JOYSTICK COM TRÊS PROGRAMAÇÕES 
DE TRABALHO COM VOLTA 
AUTOMÁTICA À POSIÇÃO ZERO 
* CAIXA DE LIGAÇÃO INTEGRADA 
* NÃO PRECISA FIXAR AO PISO 
* ENCOSTO DE CABEÇA ANATÔMICO, 
REMOVÍVEL E BIARTICULADO 
* APRESENTA O BOTÃO ON/OFF 
LOCALIZADO NA LATERAL DA BASE DA 
CADEIRA FACILITANDO O ACESSO DO 
PROFISSIONAL 
* CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO DE ATÉ 
200 KG 
* CLASSIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
SEGUNDO A NORMA NBR IEC 606011 
* ALIMENTAÇÃO: 127/220 V-
SELECIONÁVEL 
* FREQUÊNCIA: 50/60 HZ 
* TIPO DE PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE 
ELÉTRICO: EQUIPAMENTO DE CLASSE I 
* GRAU DE PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE 
ELÉTRICO: PARTE APLICADA DE TIPO B 
* MODO DE OPERAÇÃO: CONTÍNUA, COM 
CARGA INTERMITENTE 1 MINUTO DE 
TRABALHO E 4 MINUTOS DE DESCANSO 
* PROTEÇÃO CONTRA PENETRAÇÃO 
NOCIVA DE ÁGUA: IPX0 - TODA A 
CADEIRA PARA EXAMES, COM EXCEÇÃO 
DO PEDAL DE COMANDO IPX1 - PEDAL 
DE COMANDO 
* POTÊNCIA DE ENTRADA: 200W 
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• 
* FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO: F I AND F2 127 
OR 220V - 5A - AÇÃO RETARDADA 
* CAPACIDADE DE LEVANTAMENTO: 
CARGA DISTRIBUÍDA DE 200 KG MASSA 
DO PACIENTE ACESSÓRIOS E 
EQUIPAMENTOS 

81 BOMBA DE VÁCUO PARA BOMBA DE VÁCUO PARA SUCÇÃO DE 
SUCÇÃO DE DETRITOS DETRITOS ODONTOLÓGICOS MINIMIZA 
ODONTOLÓGICOS OU EXCLUI O USO DA CUSPIDEIRA, 

PRODUTO 100 NACIONAL 
BOMBA DE VÁCUO PARA SUCÇÃO DE 
DETRITOS ODONTOLÓGICOS 
MINIMIZA OU EXCLUI O USO DA 
CUSPIDEIRA OTIMIZA TEMPO E DÁ 
CONFORTO AO PACIENTE 
MOTOR: 1 CV WEG 
TENSÃO: 127V/220V 60HZ - AUTOMÁTICA 
VÁCUO MÁXIMO DE 650 MMHG 
FILTRO LOCALIZADO NA ENTRADA DE UNID 0 0 0 0 0 0 0 6 6 RS 4.621,67 RS 27.730,02 

VÁCUO 
PINTURA EM EPÓXI A 250° C DE ALTA 
RESISTÊNCIA ESMALTADA 
BASE COM 04 APOIOS PROPORCIONANDO 
MAIOR SUSTENTAÇÃO E SEGURANÇA AO 
EQUIPAMENTO 
GARANTIA DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO 
PRODUTO PROJETADO EM 
CONFORMIDADE AOS REQUISITOS DAS 
NORMAS: NBR ISENTO DE REGISTRO MS 

82 KIT ODONTOLÓGICO DE KIT ODONTOLÓGICO DE CANETAS DE 
CANETAS DE BAIXA E BAIXA E ALTA ROTAÇÃO 
ALTA ROTAÇÃO • SEU SISTEMA DE ALTA ROTAÇÃO COM 

CABO CURVADO APRESENTA MELHOR 
ERGONOMIA E DESIGN, FACILITANDO A 
BIOSEGURANÇA 
• 0 MICRO MOTOR INTRA CONTÉM UNID O O O O O O O 8 8 R$ 3.369,32 R$ 26.954,56 
CORPO COM DIÂMETRO DE 20MM
SEGUINDO NORMAS INTERNACIONAIS
• O CONTRA ÂNGULO INTRA POSSUI 
CABEÇA COM ROLAMENTOS EVITANDO 
SUPERAQUECIMENTO

c, 
• 

12.;\ 

IS c. til
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• 
- A PEÇA RETA INTRA POSSUI FIXAÇÃO 
DA BROCA POR MEIO DE PINÇA EM AÇO 
INOXIDÁVEL 
• TODAS A PEÇAS SÃO AUTOCLAVÁVEIS 
A 135°C 
CARACTERÍSTICAS 
• O KIT É COMPOSTO DE UMA ALTA 
ROTAÇÃO, UM MICRO MOTOR, UM 
CONTRA ÂNGULO E UMA PEÇA RETA, 
COM REFRIGERAÇÃO OPCIONAL NA 
BAIXA ROTAÇÃO 
• TAMBÉM ACOMPANHA DUAS 
GUARNIÇÕES PARA CONEXÃO BORDEN, 
UMA AGULHA PARA LIMPEZA DO SPRAY 
DA ALTA ROTAÇÃO E UM ADAPTADOR 
EM AÇO PARA BROCAS DE ALTA NO 
CONTRA ÂNGULO 
GARANTIA DE 12 MESES 
APLICAÇÃO 
KIT BÁSICO PARA ATUAÇÃO DO 
PROFISSIONAL E ESTUDANTES DE 
ODONTOLOGIA 

SERINGA TRIPLICE SERINGA TRIPLICE REDONDA CABO 
REDONDA CABO ALUMÍNIO UNIVERSAL/ ODONTOLOGIA 
ALUMÍNIO UNIVERSAL/ CARACTERÍSTICAS: 
ODONTOLOGIA CABO EM ALUMÍNIO ENCAIXE 

UNIVERSAL PARA TODAS AS MARCAS E UNID o o o O o O 8 8 R$ 307,03 R$ 2.456,24 
MODELOS DE EQUIPOS / SUPORTES 
APLICAÇÃO: 
EQUIPAMENTOS/SUPORTES: UNIVERSAL 

MONITOR FETAL MONITOR FETAL CARDIOTOCOGRAFO 
CARDIOTOCOGRAFO ESTE MONITOR FETAL FAZ A CAPTAÇÃO 

E MONITORAÇÃO DO CORAÇÃO FETAL, 
MOVIMENTO FETAL, E CONTRAÇÃO 
UTERINA EM PACIENTES DURANTE A 
GESTAÇÃO A MONITORAÇÃO DO 
CORAÇÃO DE DOIS FETOS GEMELAR É UN II) O o o o O O R$ 35.379,33 R$ 70.758,66 
OPCIONAL NESTE MONITOR FETAL, E 
PODE SER REALIZADA 
SIMULTANEAMENTE SENDO 

/t r ig."'1--7R77:7 

ACOMPANHADA ATRAVÉS DA TELA DE ('I .5.5‘ 
DISPLAY DO PRODUTO 5 f 
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A IMPRESSORA É TÉRMICA E FICA 
EMBUTIDA NO MONITOR, POSSUI ALTA 
DEFINIÇÃO, TRÊS VELOCIDADES DE 
IMPRESSÃO E LARGURA PARA 
UTILIZAÇÃO COM PAPEL DE 112 MM 
• BATERIA INTERNA COM DURAÇÃO 
MÉDIA DE 4 HORAS ESTANDO O 
MONITOR EM USO CONTÍNUO 
• O MONITOR FETAL É PROJETADO COM 
MATERIAIS DE ALTA TECNOLOGIA, 
INTERFACE DE USUÁRIO COM DESIGN 
MODERNO E DE FÁCIL INTERAÇÃO E 
TELA TOUCH SCREEN DE 121" 
POLEGADAS 
• MEMÓRIA INTERNA PARA 
ARMAZENAMENTO DE 720 MINUTOS DE 
MONITORAÇÃO DE EXAMES 
• MARCADOR DE MOVIMENTO FETAL FM. 
AUTOMÁTICO E MANUAL 
• ALARMES AJUSTÁVEIS DE 
MONITORAÇÃO DO TOCO E DO FHR 
PARA BRADICARDIA E TAQUICARDIA 
• ALÇA PARA TRANSPORTE DO MONITOR 
FETAL 
• ALIMENTAÇÃO FULLRANGE: 100V - 
240V / 10 5060 HZ, POTÊNCIA 70VA /35W 
• GRAU DE PROTEÇÃO DOS 
TRANSDUTORES: IPX1 À PROVA DE 
PINGOS 
• DIMENSÃO DO EQUIPAMENTO: 235 MM 
C X 300 MML X 80 MMA 
• BATERIA INTERNA DE LÉON: 74V X 22 
AH CERTIFICAÇÃO ROHS TEMPO PARA 
CARGA COMPLETA DA BATERIA: 6 
HORAS COM O MONITOR EM 
FUNCIONAMENTO DURAÇÃO MÉDIA DA 
BATERIA: 4 HORAS COM O 
EQUIPAMENTO EM USO CONTÍNUO 
• CARREGADOR DE BATERIA: INTERNO 
• IMPRESSORA TÉRMICA INTERNA DE 
ALTA DEFINIÇÃO COM TRÊS 
VELOCIDADES DE IMPRESSÃO: 1,2 E 3 
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• 
CENTÍMETROS/MINUTO PODEM SER 
IMPRESSOS EM MÉDIA, 24 EXAMES DE 30 
MINUTOS CADA ALARME PARA A FALTA 
DE PAPEL NA IMPRESSORA 
• PAPEL DE IMPRESSÃO: 152 MM 
• TELA TOUCH SCREEN: 121" 
• TELA DO DISPLAY AJUSTÁVEL 
• FREQUÊNCIA DE TRABALHO DO 
ULTRASSOM: 1MHZ / 1; 
• FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL FHR: 30 
- 240 BPM /1; TRANSDUTOR COM 12 
CRISTAIS PARA DAR MAIOR 
SENSIBILIDADE DE USO 
• ALARME AJUSTÁVEL FHR: 90 - 190 BPM 
/ 1 BRADICARDIA/TAQUICARDIA 
• MONITORAÇÃO DO TOCO: O - 100; 
ALARME DO TOCO: 0- 100; 
• MARCADOR DE MOVIMENTO FETAL FM, 
AUTOMÁTICO E MANUAL 
• MEMÓRIA INTERNA PARA 
ARMAZENAMENTO DE 720 MINUTOS DE 
MONITORAÇÃO DE EXAMES 
• IMPRESSÃO DE EXAMES 
ARMAZENADOS NA MEMÓRIA INTERNA 
DO MONITOR 
• FICHA DE CADASTRO NO MONITOR 
FETAL PARA O PACIENTE E HOSPITAL 
• RELÓGIO E CALENDÁRIO INTERNOS 
• GERAÇÃO DE LAUDO NOS MÉTODOS: 
KREBS E FISCHER 
• REGISTRO ANVISA N° 80127840027 
• AS NORMAS DE SEGURANÇA 
APLICADAS AO MONITOR FETAL SÃO 
DESCRITAS A SEGUIR: 
MDD 93/42/EEC ALTERADA PELA MDD 
2007/47/EC, EN IS013485:2012AC2012, EN 
I SO14971: 2012, EN606011:2006/A1:2013, EN 
6060112:2007/AC:2010, EN 1041: 2008, 
EN980:2008, EN ISO 80601256:2009, 
EN60601227:2006, IEC 60601249:2011, IEC 
80601230:2009, EN 10601:1995 A2:2009, 
EN6060118:2007/AC:2010, EN 
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• 
I SO109931:2009, EN 10603:1997A2:2009, EN 
ISSO 80601261:2011, EN10604:2004, 
EN62304:2006, EN62366:2008, 
EN6060116:2010, EN60601237:2008, EN ISO 
109935:2009, EN ISO 1099310:2010, EN 150 
80601255:2011 

85 

i 

BOMBA DE INFUSÃO BOMBA DE INFUSÃO O PRODUTO E UMA 
BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA, 
CARACTERÍSTICAS EM ALTA 
SEGURANÇA, FÁCIL OPERAÇÃO E VIDA 
LONGA O CONTROLE DE FLUXO COM 
ALTA PRECISÃO E MEDIDAS DE ALARME 
ABRANGENTES GARANTE A SEGURANÇA 
DO PACIENTE E O ÓTIMO EFEITO 
TERAPÊUTICO 

USADA TAMBEM PARA: 
NUTRIÇÃO PARENTERAL: É A 
ALIMENTAÇÃO ADMINISTRADA POR VIA 
ENDOVENOSA PODE FORNECER PARTE 
OU A TOTALIDADE DAS NECESSIDADES 
NUTRICIONAIS DE UMA PESSOA 
ESPECIFICAÇÕES: 
• MANUAL DO USUÁRIO 
• CABO DE ALIMENTAÇÃO 
• SISTEMA: PERISTÁLTICO LINEAR 
• COMPATÍVEL COM EQUIPOS 
UNIVERSAIS PRÓPRIOS PARA BOMBA DE 
INFUSÃO, A BASE DE SIL1CONE 
• DESVIO DA VAZÃO COM EQUIPO 
PADRÃO DE SILICONE: ±5 VAZÃO APÓS 
CALIBRAÇÃO * 
• TAXA DE INFUSÃO: 1699ML / H, 
INCREMENTO: 1 ML / H 
• VOLUME TOTAL: 19999ML /H, 
INCREMENTO: 1 ML / H 
• PRESSÃO DE OCLUSÃO: 100 
KPA-300KPA
• KVO: ABAIXO DE 5ML/H KVO DE 1ML/H 
E ACIMA DE 5ML/H KVO DE 5ML/H 
• BOLUS: FIXO EM 699 MUH 
. DETECTOR DE BOLHAS DE AR: 

UNID O 3 O O O O O O 3 RS 4.408,33 

_?., 
0 

1.' r) 

R$ 13.224,99 

G 5 

a.— ( >á 
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ULTRASSOM 
• DISPLAY LCD DE 3.5 POLEGADAS 
• ALARME: POR OCLUSÃO, INFUSÃO 
PERTO DO FIM, BOLHAS DE AR, PORTA 
ABERTA, FALHA DO MOTOR, 
FINALIZANDO PERFUSÃO, AVISO DE 
INFUSÃO, ESTADO KVO, BATERIA 
FRACA, FALTA DE ENERGIA, FALHA DE 
PRESSÃO, FALHA NA PORTA E FALTA DE 
COMUNICAÇÃO 
• PARA DE INFUNDIR 
AUTOMATICAMENTE DURANTE O 
ALARME EXCETO PARA OS ALARMES: 
PRÓXIMO DO FIM E BATERIA FRACA 
• FONTE DE ALIMENTAÇÃO: AC 100 - 240 
V, 50/60 HZ 
• BATERIA: LíTIO RECARREGÁVEL 
AUTONOMIA DE APROXIMADAMENTE 4 
HORAS 
• PESO: 2KG 
• DIMENSÃO: 143,6 MM C x 151,8 MM L 
195,3 MM A 

NA CAIXA: 
DIMENSÃO: 197MM*145MM*135MML W 

H 
PESO LÍQUIDO: 26KG 

VALOR GLOBAL R$ 3.124.012,09 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N — Bairro São Pedro — CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboriLce.gov.br 



Prefeitura de 
Tamboril 

5.2. VALORES ESTIMADOS: 

(s )
(17 

5.2.1. Os valores estimados para cada item foram coletados pelo setor competente no stema dççotxão 
r 

eletrônica deste município. 
o

ct? 
'Ss4'0 DE Li()

6.1. Fornecer os produtos desse termo contratual conforme solicitação da SECRETARIA DE SAUDE, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
6.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
6.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos produtos, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
6.5. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
solicitação da contratante; 
6.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.7. Aceitar, nas mesmas condições os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na forma do § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
7.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
7.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1 . Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 9° do 
art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.3.1. Caso necessário, o (a) Pregoeiro (a) concederá um prazo de 02 (duas) horas podendo ser prorrogado 
por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
(a) Pregoeiro (a), para que o detentor de melhor lance envie via sistema, no campo documentos 
complementares prova de exequibilidade da sua proposta de preços através de planilha de preços, devendo 
demonstrar: 
a) Planilha com os custos de cada item; 
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b) Planilha com custo com a logística de execução no município, evidenciando a mão de ra erriPlk4,da 
o 

bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega dos equipamentos. 
, 

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificara a • 0 s,t Ei 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, c -'vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, em campo próprio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro (a) por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 
preferência, o (a) Pregoeiro (a) solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, o 
documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional. 
8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação 
da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, 
para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data c 
horário para a sua continuidade. 
8.1 1. O (a) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.1 1 .1. Também nas hipóteses em que o (a) Pregoeiro (a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.1 1 .2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1 .1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.2ov.br/).
9.1 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.1 .2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Oco Oleias Impeditiv4. 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas a .árltadas no Re rio 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilita
condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema no campo documentos complementares, no prazo de 02 (duas) horas. 
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

3 li 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, lin1i4 de fesi. Res ento ' 
similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. ‘'s 

10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Wilson Soares de 
Meneses Junior especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal da pasta de acordo com o 
estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.2. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 

11. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
1 1.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal para o Exercício de 2023, inerente à Secretaria 
Contratante, nas seguintes classificações: 

Unidade Dotação Orçamentária 
UBS — Unidade Básica de Saúde 0501.10.301.0031.2.035 
Hospital Municipal 0502.10.302.0031.2.039 
CAPS 0501.10.242.0031.2.034 
SMS — Secretaria Mun. De Saúde 0501.10.122.0031.2.032 
ACS — Agentes Com. de Saúde 0501.10.301.0031.2.036 
ACE — Agentes Com. de Endemias 0501.10.304.0186.2.037 
PAS — Pronto de Atendimento de Sucesso 0501.10.301.0031.2.035 

ELEMENTOS DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 e 4.4.90.52.00 

SUI3ELEMENTOS DE DESPESAS: 3.3.90.30.99 e 4.4.90.52.08, 4.4.90.52.42. 

12. PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
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12.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de  zdos os tributos, 't 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, des1oc4rilen essoak- r-

custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos rsdutosfi  dos, , 
o inclusive a margem de lucro. 

12.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a e 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente cega° 
contratante. 
12.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação, 
cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos 
órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
12.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o órgão contratante. 
12.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
12.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio 
econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e comprovada pela 
contratada. 

13. JUSTIFICATIVAS — NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP 
13.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, ou 
seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas c 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação 
específica editada pelo ente licitante. 
13.2 Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, 
para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos lotes que 
forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos que estiverem estimados acima de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
13.3 O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem 
se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de 
pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que 
se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens/lotes licitados em cotas diferentes; 
13.4. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias 
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que 
a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa 
dos dois lotes ou itens em cotas diferentes; 
13.5. Salienta-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que 
se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não 
ter suas necessidades atendidas a contento; 
13.6. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Tamboril, do 
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, especificamente 
no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na 
ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal; 
13.7. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no 
âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da 
Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição 
Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a 
todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância 
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do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração c a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 
13.8. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas 
licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa 
forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 
economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é 
vislumbrado no artigo 3° da Lei n. 8.666/93. 

(.;.7 
3°1 k coscuffirmapac,-,L,..., 
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ANEXO II— MODELO PROPOSTA 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° / /PE 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para a aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Formatreinrnica 
n°  /PE acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

1 x'N 

:. 
14 
141 

L 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE c CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

O 

40 DE LIC• 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
PREGÃO ELETRÔNICO n° / /PE 

21921"sz ,x.....

CMICIP .4

t' •, e.lk 
. . 

14. 
, 

o X 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o 
regime de ME OU EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

(CE), de 20 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO DO MENOR 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n°  , sediada (endereço completo) DECLARA, sob as penas da lei, 
para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao MUNICÍPIO DE TAMBORIL, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

(CE), de 20 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n°  , sediada (endereço completo) DECLARA, sob as penas da lei, 
para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao MUNICÍPIO DE TAMBORIL, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

(CE), de 20 

DECLARANTE 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N — Bairro São Pedro — CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br 



Prefeitura de 
Tamboril 

CONTRATO N": 

ANEXO IV — MINUTA DE CONTRATO C N 

o, 
s:)4•00_, sc. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
MUNICÍPIO DE TAMBORIL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE COM A EMPRESA , NAS 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS. 

O Município do Tamboril, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
 através da Secretaria  , com sede no(a) 

  Tamboril - Ceará, neste ato representado pelo(a) Secretário (a) 
 , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
 , com endereço na  , n°  , bairro  , em 
 , Estado do , inscrita no CNPJ sob o n°  , representada por 
 , portador(a) do CPF n°  , apenas denominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico sob o n° , em conformidade com 
a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002, Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto 
de 2014 e Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
3.1. O valor global da presente avença é de R$    ), a ser pago em 
conformidade com o fornecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões todas atualizadas. 
3.2. Os valores do referido contrato são fixos e irreajustáveis. 
3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, até 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DOS ITENS. 
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5.1 . O prazo para a entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias úteis, podendo ser di atado corWeriap 
pedido formal devidamente aceito pela contratante. o .4 

5.2. Provisoriamente: no momento da entrega do objeto à Prefeitura Municipal de Tam "pyós 
realização de verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da Proposta 
que será efetivada por servidor designado para acompanhamento e fiscalização do fornecimento, assinado 
pelas partes. 
5.2.1. Definitivamente: em até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a realização 
de teste de conformidade pelo servidor designado pela SECRETARIA DE SAÚDE. 
5.3. Caso sejam identificados defeitos nos equipamentos em relação às especificações exigidas, a 
CONTRATADA deverá promover a substituição do(s) equipamento(s) recusado(s) em até 30 (trinta) dias 
úteis, contados do requerimento da Secretaria Contratante. 
5.3.2. Na hipótese de substituição do equipamento, será contado novo prazo de garantia, a partir do 
novo recebimento definitivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal c 
outras fontes disponíveis e legais, com a (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s) 
elemento e subelemento de despesas 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições deste termo contratual, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor, de acordo com os valores contidos na proposta de 
preço do licitante vencedor. 
7.2. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias c a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de 
 , com endereço à Rua  , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
  acompanhado da seguinte documentação: acompanhadas das Certidões todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 . Fornecer os produtos desse termo contratual conforme solicitação da SECRETARIA DE SAÚDE, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
8.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos produtos, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
8.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
8.5. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
solicitação da contratante; 
8.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
8.7. Aceitar, nas mesmas condições os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na forma do § 10 do 
artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ri 8.666/93 c 
suas alterações posteriores; 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N — Bairro São Pedro — CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br 



Tamboril 1/4 ip4 Prefeitura de 

9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; L 
R, a. 

9.3. Comunicar Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do' bieto cdardital, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devida le7.4gs0 
pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 . O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

— Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 — Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Tamboril prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 10.2 
supra e 10 (dez) dias úteis para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
I — Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
111 — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
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10.6 As sanções previstas nos incisos 1,111 e IV do item 10.2 supra poderão ser aplica juntaNgniir 
1 t..-. ' a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo pr éèso, no pra' de c" 4

5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 4 kgdtkNig 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
1 1.1. A rescisão contratual poderá ser: 
1 1.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos da administração, 
consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93 
1 1 .3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
1 1 .4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
11.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
1 1.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 
12.2. A contratada deverá aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na forma 
do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 . A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor 
(a) especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal da pasta de acordo com 
o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser efetivada 
por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para sua eficácia, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 . Fica eleito o foro da Comarca de Tamboril, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
15.2. E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 
15.3. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo 
firmadas. 
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